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PREFETTuRA Do MUNIcÍpto or ¡unnni

DECRETO N".31.425.D8 09 DE JI]NHO DE 2022.

LUrz FERNANDo ARANTES MAcHADQ, PREFEITo oo vrwlcfplo DE JIJNDIAI,

EsrADo DE sÃo pAULo, No uso DE suAs erRnutçÖes LEGAIS

ESIECIALMENTE As euE LHE sÃo coNrBzuDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE2III,ART.4", 5 3". /

coNSIDERANDo NECEsSIDADE DE ABERTURA pe cnÉpIro ADICIoNAL SUPLEMENTAR PoR

SUPERAvIT FINANcEIRo, PARA ATENDER DESPESA DE ATUALIZAÇÃO DAS PORTAS DOS

ELEVADoRES Do pAço MUNIcIeAL coM RECURsos ADVINDoS Do LEILÃ,o po perruuoNlo

MUNICIPAL - PROCESSO SEI: 18.989/2021.

REF. SoLICITA ÇAo slz . TINIDAÞE DE GESTÃO DE ADMINIST. E GESTÄO DE PESSOAS

PEDIDO

DECRETA

n¡ouIstÇÃo 778.083 REMANEJAMENTo

ART, to - FICA ABERTo No 9RÇAMENTo Do vrLrxrcÍpto, utr¡ cRÉuro ADICIoNAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 207.608,00 (DUZENTOS E SETE MIL SEISCENTOS E OITO R3AIS)

NA(s) DorAÇÃo1Ões¡:

07 .0 r.04. I 22.0 18 9. I 003 MoDERNIzAcÃo po PAco MUNICIPAL
4.4.s 0.39.00 ourRos sERV TERcEIRos-PESsQA Junf ptce

OOOO PROPRIA

R$ 207.608,00

TOTAL....R$ 20'1 ,608,00

ART. 2" - A ÇoBERTURA Do cnÉolro DE QUE TRATA o ART. l" FeR-sB-Á coM o(s)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDTCADO NO ART. 43, Sl", INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ,,.

ART. 3' - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NADATA DE
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N.3lffi cÍPro DE JUNDIAÍ

ARANTES MACHADO

MUNICIPAL

/
PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

LU\Z

GESTORDA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE çBsTÃo DA CASA CIVIL DA PREFBITURA DO

MUNTCIPTO DE ruNDrAI, AO(S) NOVE DrA(S) ÞO tvrÊS OB JT.JNHO DOANO DE DOIS MILEVINTE E DOIS.

GUSTAVO L. C, MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVI
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